
 
 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Parecer Técnico 

 
 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº. 125/2015 
 
 
 
EMENTA: Define as incorporações salariais das vantagens recebidas pelos 

Servidores Municipais. 
 
PARECER: FAVORÁVEL 
RELATOR: Vereador Paulo Cesar Fávero 
 
 
Após análise do Projeto de Lei Executivo, opinamos 

FAVORAVELMENTE ao mesmo por estar de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal e em sintonia com o que está contido nas Constituições Federal e 
Estadual e participação ativa dos servidores representados pelo órgão sindical.  

 
Estando o presente Projeto de Lei apto a ser aprovado pelo 

Douto Plenário. 
 
 
Sala das Sessões, 30 de Julho de 2015. 
 
 
 

Vereador Paulo Cesar Fávero 
Relator 

 
 

ACOMPANHAM O PARECER: 


